
 

 

RESOLUÇÃO CREMEB Nº 338/2015 

 

Confere Diploma de Mérito Ético Profissional 

 

O Conselho Regional de Medicina  – CREMEB, no  uso  das atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei   n° 

 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto n° 44.045, de 19 de julho de 1958, e alterada 

 pela Lei n° 11.000, de 15 de dezembro de 2004, e pelo Decreto n° 6.821, de 14 de abril de 2009. 

 

Considerando o disposto em sua Resolução n° 83/76; 

 

Considerando o constante do art. 78, alínea ç do Regimento Interno; 

 

Considerando a dedicação e o zelo demonstrado no exercício ininterrupto da profissão há 50 anos; 

 

Considerando o decidido em sessão plenária de 22 de setembro de 2015; 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Conceder o Diploma de Mérito Ético-Profissional aos médicos: 

 

1. Afonso Guilherme Neiva Malta – CREMEB 1986 

2. Álvaro Ramos Costa Júnior – CREMEB 1979 

3. André Reynaldo Lopes de Noronha – CREMEB 2346 

4. Anísio Alício Pugas – CREMEB 2046 

5. Antonio Carlos Peçanha Martins – CREMEB 2012 

6. Antonio Carlos Vieira Lopes -= CREMEB 1975 

7. Antonio Pedreira de Oliveira – CREMEB 2238 

8. Aristides Cheto de Queiroz – CREMEB 4374 

9. Ary D’Almeida Monteiro – CREMEB 1989 

10. Aurélio Assis Filho – CREMEB 2216 

11. Baldoino Lopes de Azevedo – CREMEB 2464 

12. Boanerges Carneiro Rocha – CREMEB 2037 

13. Carlos Alberto de Oliveira Lopes – CREMEB 2127 
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14. Carlos Alberto Paes Alves – CREMEB 2090 

15. Carlos Cardoso Fernandes – CREMEB 2134 

16. Carlos Mangieri – CREMEB 2304 

17. Denise de Sá Oliveira – CREMEB 2029 

18. Divaldo Cerqueria Santos – CREMEB 2070 

19. Djalma Vieira E Silva – CREMEB 1993 

20. Donaldson Pinheiro de Morais – CREMEB 2040 

21. Edgar Lessa Crusoé – CREMEB 2174 

22. Epaminondas Castelo Branco Neto – CREMEB 1966 

23. Evanira Dantas de Santana – CREMEB 1988 

24. Francisca Salete Pinheiro Chagas Ribeiro – CREMEB 2123 

25. Hermilo Rosas Araújo – CREMEB 2469 

26. Hortencia Maria do Rego Maia – CREMEB 2045 

27. Hugo Vieira Matos – CREMEB 2064 

28. Ionises Alzira Moraes Silva – CREMEB 2096 

29. Izaltina Maria Madureira Rocha – CREMEB 7254 

30. João Ivan Barbuda de Souza – CREMEB 2050 

31. João Souza Filho – CREMEB 1973 

32. Jorge Aguiar Souza – CREMEB 1965 

33. José Carlos Bina de Araújo – CREMEB 1987 

34. José Freitas Melo – CREMEB 2483 

35. José Luciano Simões Ferreira Vital – CREMEB 2089 

36. José Teixeira Pamplona – CREMEB 1994 

37. Josué Figueira de Andrade – CREMEB 1969 

38. Luiz Erlon Araújo Rodrigues – CREMEB 2084 

39. Manoel Lamoso Garrido – CREMEB 2161 

 



 

 

40. Maria Luiza de Souza Matos – CREMEB 2099 

41. Neide Ferraz de Castro Dias – CREMEB 2133 

42. Orlandino Lopes da Paixão – CREMEB 2121 

43. Orlando Pirajá Ribeiro – CREMEB 1990 

44. Pedro Pereira da Rocha – CREMEB 1982 

45. Raimundo Nonato da Silva – CREMEB 2016 

46. Raul José Duarte Barreto – CREMEB 2062 

47. Reinaldo Teixeira Braga – CREMEB 2047 

48. Roberto Lorens Marback – CREMEB 1984 

49. Rui Ribeiro Rosal – CREMEB 2237 

50. Sebastião Rodrigues Castro – CREMEB 1959 

51. Silva Maria Bloisi Meirelles – CREMEB 2111 

52. Tarcila Parente Moreira de Souza – CREMEB 2120 

53. Thereza Sonia Brito de Ávila – CREMEB 8886 

54. Ubirajara Moraes de Oliveira – CREMEB 2284 

55. Vecerley Macedo Rodrigues – CREMEB 1983 

56. Wilson Telles de Menezes – CREMEB 3613 

 

Art. 2° - Fixar o dia 18/10/2015 para a realização da sessão solene pública, para entrega dos Diplomas. 

 

Art. 3° - Determinar  o  competente  registro  na  Carteira  Profissional  de  Médico  e  nos  respectivos 

assentamentos deste Conselho. 

 

Art. 4° - A  presente  Resolução  entra  em  vigor  na  data  da  sua  aprovação,  revogadas  as  disposições  em  

contrário. 

 

Salvador, 22 de setembro de 2015. 

 

Cons. José Abelardo Garcia de Meneses                                                Cons. Jorge R. de Cerqueira e Silva 

                     Presidente                                                                                                  1° Secretário  


